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Quadro nº 01 

Anexo ao Decreto nº 45.817,  de    4  de  abril  de 2005 

Subcategorias de Uso Residencial e Tipologias Residenciais permitidas nas Zonas de Uso (a) 

CATEGORIA DE USO RESIDENCIAL – R 

SUBCATEGORIAS DE 

USO RESIDENCIAL 

R1 R2h R2v 

 TIPOLOGIAS 

RESIDENCIAIS 

1 (uma) 
unidade 
habitacional 
por lote 

 Casas 
Geminadas 

 Casas 
Superpostas 

 Conjunto 
Residencial 
Vila 

 Conjunto 
Residencial 
Horizontal 

 Edifício 
Residencial 

 Conjunto 
Residencial 
Vertical 

ZER-1 permitido Não 
permitido 

Não 
permitido 

permitido Não 
permitido 

Não permitido Não permitido 

ZER-2 permitido permitido permitido permitido permitido Não permitido Não permitido 

ZER-3 permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 

ZTLz-I  

e ZTLz-II 

(b) (b) (b) (b) (b) (b) (b) 

ZCLz-I  

e ZCLz-II 

permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 

ZM permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 

ZCP e ZCL permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 

ZPI permitido permitido permitido permitido permitido Não permitido Não permitido 

ZERp permitido Não 
permitido 

Não 
permitido 

permitido Não 
permitido 

Não permitido Não permitido 

ZMp permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 

ZCPp e ZCLp permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 
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ZEIS permitido permitido permitido permitido permitido permitido permitido 
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ZEPAM permitido Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não permitido Não permitido 

ZEPAG permitido Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não permitido Não permitido 

ZPDS (c) permitido permitido permitido permitido permitido Não permitido Não permitido 

ZLT (c) permitido permitido permitido permitido permitido Não permitido Não permitido 

 

ZEP (d) Permitido 
(e) 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não 
permitido 

Não permitido Não permitido 

NOTAS: 

(a)     Deverão ser consultados, simultaneamente a este Quadro, os Livros I a XXXI e respectivos Quadros anexos, integrantes da Parte II, e o Quadro nº 04, anexo à Parte III 
da lei nº 13.885 de 24 de agosto de 2004. 
(b)     Mesmas tipologias de uso da ZER lindeira. 
(c)     São permitidos sítios e chácaras nesta zona de uso, conforme dispõe o artigo 102 da Lei nº 13.885 de 25 de agosto de 2004. 
(d)     São permitidos sítios e chácaras na ZEP, conforme dispõe o artigo 152 da Lei nº 13.885 de 25 de agosto de 2004, respeitadas as disposições do §2º do artigo 3º deste 
Decreto. 

(e)   A subcategoria de uso R1 é permitida em sítios e chácaras, conforme dispõe o §1º do artigo 3º deste Decreto. 

 


